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LEIS 
LEI N° 2.371/2019- PM.fr\ 

INSTITUI A ·: CAMPANHA 
"<fORAÇAO DI! MUlHER", E DA 
OUTRAS PROVIDINCIAS. 

O Prefeito do Município de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapla aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei Institui a Campanha 
"Coraçlto de Mulher"', de alerta e orientação às 
mulheres sobre o diagnóetlco pt'eeoce e 
preven~o de doenças cardlovasculares. 

Parágrafo único. A camJ)IInha a que alude o 
caput será realizada anualmente, na última 
semana de setembro, coincidindo com o Dia 
Mundial do Coraçio, celebrado em 29 de 

setembro. 
Art. 2'" A campanha ,.Coraçio de Mulher"', 

tem por ob}etlvo reunir entidades que envolvam 
as mulheres, grupos m6dlcos e representantes 
da sociedade civil, a flm de promover ações de 
prevenc;Ao que permitam diagnosticar doenças 

cardlovasculares, através de: 
1 - Palestras; 
11 - Orientaç6es; 
111 - NutrlçAo; 
IV - l!xames preventivos; 
V - Vertflcaçlo de p,.ssilo art~rtal. 
Art. 3" Na semana da campanha "CoraçAo de 

Mulher", a Secretaria Municipal de Saúde 
intensfficará, por todos os seus meios de 
comunlcaçlo acerca da "Campanha Municip;JI 
Coração de Mui.,.,.., de sua lmportitncla, e 
indicará locais que ser6o realizadas palestras, 
exames prev+o• dentre outras ações, 
ofertadas ao p~co feminino de forma gratuita. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua pubUcação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 19 de nove":bro de 201{;;9. 

~~~--- __) 
CLÉC LUIS VILHENA EIRA 

O MUNICIPAL DE ACAPÁ 

Projeto de Lt~l n" 017/2019.CMM 
.Autont: Va-I"'. Brun11 Gulma~es. 
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LEI N" 2.37212019- PMM 

DISPÕE SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DE 
AÇÕES PREVEIIfTIVAS 

A DEPRESSÃO E .AO 

SUICiDIO EN7RE 

ADOLESCENTES~NAS 
ESCOLAS. 

O Prefeito do Município de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica Jnstttufda, por melo da presente 

lei, a criação de programas de ações 
preventivas nas escolas, visando combater a 
depressão e o suicldlo entre os adolescentes. 

Art. 2" Para que os objeti vos de prevençlo e 
combate à depressão e o suicldlo entre os 
adolescentes sejam alcançados, as escolas 
deverão firmar parcerias com Instituições 
públicas e /ou privadas para que professores e 
educadores participem de curso de formaçflo 
e /ou requatificaçflo sobre o assunto para lidar 

melhor no dia-dia no Amblto escolar. 
Art. 3° As Instituições de ensino deveria 

promover as ações como palestr as, debates, 
wol't(shops e distribuição de material gráfico de 

orientação aos professores. alunos e país. 
Art. 4° As instituições de ensino que 

identif icarem essa situação entre algum aluno 
deverão desde logo informar os 

pais/responsáveis, buscando Inseri-los no 
debate ou em outras iniciativas. 

Art. 5° A Implantação e .as despesas 
deeorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias destinadas à 
Secretaria Municipal de Educaç~o. 

Art. 6° E.sta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

Macapá, 19 de novemb: d: 2019~ 

LUIS VILHENA VI IRA 
MUNICIPAL DE M APÁ 

Projeto de Lei n " 018/201~CMM 
Autora: Ver'. Bruna Guimarães. ·. 

LEI N° 2.373/2019- PMM 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA 
GASTRONOMIA MACAPAENSE, 
INTEGRANDO O CALENDÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DE 
MACAPÁ. 

O Prefeito do Municfpio de Macapá: 
Fa'ço saber que a Câmara Municipal de 

Macapá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica Instituído no àmbito do Município 

de Macapá, o dia 27 de novembro de cada ano, 
c.omo o "DIA MUNICIPAL DA GASTRONOMIA 
MACAPAENSE". 

Art. 2° Nesse dia, por toda a cidade, serão 
realizadas comemorações destinadas a celebrar 

a Gastronomia Macapaense, bem como, ao 
reconhecimento daquelas pessoas que no setor 

de destacarem, como meio de Incentivo, 
promoção e divulgação dos feitos 
gastronômicos locais. 

Art. 3 ° O Poder Executivo Municipal e/ou as 
entidades representativas do setor 
gastronômico do Município, adotaGílo as 
providências objetivando a consecução deste 
feito. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá, 19 de novembro de 2019. · 

O LUis :.L~ENA Vlp 
O MUNICIPAL DE ~!~PÁ 

Projeto de Lei n ° 04312019-CMM 
Autor: Ver. Nslson Souza. 

c SEM FI ) 
= 

ERRATA 

PORTARIA N° 089/2019- SEMFI, datado de 07 de 
novembro de 2019. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 
REGULAMENTARES DE 30 (Trinta) Dias a (o) servidor (a) 
ANA CRJSTINA ALMEIDA MONTEIRO, matricula n°. 
3001822-1 , pertencente ao Quadro de Provimento em 
Comlssao do Munictpio Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da Categoria Funcional de FISCAL DE 
TRIBUTOS, lotado na Secretaria Municipal de Finanças -
SEMFI, no perfodo de 17/1212019 a 15101/2020, referente ao 
periodo aquisitivo de 2017. 

LEIA-SE: 
Art. 1° CONCEDER FÉRIAS 

REGULAMENTARES DE 30 (Trinta) Dias a (o) servidor (a) 
ANA CRISTINA ALMEIDA MONTEIRO, matrícula n°. 
3001822-1, pertencente ao Quadro de Pm•"' 3nto em 
Comissao do Munlclplo Macapã Prefett.J• .... ' Jiuniclpal, 
ocupante da Categoria Funcional de ,.~'-,CAL DE 
TRIBUTOS, lotado na Secretaria Municipal c;..: finanças -
SEMFI, no periodo de 17/1212019 a 15101/2020. referente ao 
periodo aquisitivo de 2018. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Finanças, aos 18 
dias do mês de novembro de 2019. 

ALMEIDA VIOAL 
MUrfiC:tPI'I~L DE FINANÇAS 
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